
cApsEM-cENTRo DE AssIsrÊNCIÂE rRESTAÇÃo À saúor oos
SERVIDORES MT'MCIPÀTS

Processo Licitatório n' 01/2019

Pelo presente Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços, que fazem entre si:

CONTRATANTE: CENTRO DE ASSISTÊNCIA E PRESTAÇÃO À SAÚDE
DOS SERVIDORES MIINICIPAIS - CAPSEM pessoa jurídica de direito público
intemo, inscrito no CNPJ-MF sob no 87.620.415/0001-46, com sede na Av. Mauá no

22i, representado neste ato por sua Diretora Executiva Sra. Diolena Maria Capitfnio,
brasileira, funcionária pública aposentad4 portadora do CPF/MF n" 252.189.050-20 e

do RG: 7004706375, residente e domiciliada em Carazinho, na Rua Gonçalves Ledo, no

278 Bairro Pádua e,

CONTRATADA: DIGItr'Rf,D SISTEMA DE INFORMAÇÃO LTDA - EPP,
empÍesa . com sede na Rua José Canellas, 138, em Frederico WestphaierVRS, com
CNPJ 88.620.415/0001-4ó, aqui representada pelo seu sócio-gerente Sr. josé de

Almeida Quadros. portador do CPF 296.009.289-91.

Acordam as partes, na melhor forma da Lei e na observância do

Contrato a qus se adere a presente manifestação de vontade das partes, como

Aditamento ao Contrato firmado entre CONTRATANTE e CONTRÀTADO no dia 02

de janeiro de 2021 pelas seguintes cláusulas abaixo enunciadas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS

Em atenção ao disposto na cláusula ferceira do Contrato
Principal, que se adere o prcsente Aditamento, pronogam o pÍzlzo de validade do

vínculo contratado havido entre as partes, a contar de 02.01.2021 até 01 .01 .2022.

USULA QUINTA _ DO REAJUSTI,

Em relação ao índice acordado entre as parte na ocasiâo da

assinatura do contrato que seria com base no IGP-M (FGV), as partes entenderam que o

índice indicado na época não condiz com a realidade de hoje, portanto a partir desta

data serão reajustados anualmente, com base no INPC (Índice Nacional de Preço ao

Consumidor). 6
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As demais cláusulas do Contrato Principal mantém sua vigência
nos precisos termos como ali foram consignadas pelo período de vigência deste
Aditamento.

E, por estarem as partes justas e contratadas. assinam o presente
Aditamento de Contralo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas
abaixo assiladas.

Carazjnho, 02 de janeiro de2021.

Testemunhas:
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Diretora Executiva CAPSEM


